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“Na  ação  de  curatela,  o  Ministério  Público  zelará  pela  realização  da  audiência  de

entrevista (CPC, art. 751) para avaliar a capacidade jurídica da pessoa com deficiência,

devendo ser disponibilizados recursos de acessibilidade adequados à manifestação de

sua vontade, como videoconferência em caso de impossibilidade de deslocamento ou

intérpretes quando necessário.”

Apresentado na 1ª Reunião Ordinária do CNPG, de 12 de fevereiro de 2025, aprovado à

unanimidade.


